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PREGÃO ELETRON N* 021/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Dr 024/2025 - ROTA 25, TARDE 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ. - PI, 

INTERMÉDIO DO (A) PREFEITO MUNICIPAL E NAIRTON CLEY ARALTJO SILVA 
POR 

'2 Mu'ncíplo c'e NC1'0 - Dl pior ?ri.,-etione.si,:c da Sr. ,Prefei'W Mu cipl. com sede 

na As, Boa Esperança, s/ri na cidade de curral Novo do Piau: -Pl /Estado do Pl„ iniscntoi:a) no CNPJ sob o na 01.612.556/0001-

00. 

NAIRTON CLEY ARAUJO SILVA, por seu representante legal, com sede na localidade Sitio Alto 

Grande - zona rural - Curral Novo do Piauí - Pl. Escrito no CNPJ sob o n 45.071.654/0001-44. 

Doravante desimadc Ci-JNTRAJ.ADO, neste ato represeritacio(a por seu representante legal, conforme atos 

constitutivos da empresa e ou procuração apresentada nos autos. tendo em vista o qde consta no Processo Administrat;vo nc 

024/2015, e em observância ás disposiçOes da Lei na 14.133, der?, de abri l de 1021, e demais legislação resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato decorrente do Pregão .E kstrôo co n' 01 1/2025 „medianIe as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas, 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

C) objeto do presente instrç mento é .a PREsTAr 
C.',bieto da contrataçao, 

O DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

IESPECIFIC UNIDADE DE MEDIDA 'QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

[1 Ira-sporti.-.-Esrciar Vragerr., ..12Y5eru21: 52 2C 4. i .00.- 5..,;." 

1.3 Wiculam esta contratação, independentemente .de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Reterência; 

1.3.2 O 0-dltail da Dotação; 

1.33 A Proposta do contratado, 

1,3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLAUSULA SEGUNDA - \IIGÉNClA E PRORROGAÇÃO 

7 1 O prazo de frgêncie: da contratação é 10 Ide:) meses, contado da assinatura contratual prorrogável na forma dos 

artigos 100 e 107 da Lei o' 13.133, de 2011. 

4.1,1 A prorrogação de que trata este item e condicionacia ao ateste, pela autoridade com- petente, de que as 

condições e os preços permanecem vantalosos para a A,d noinist ração, permitida a negociação como contratado. 

3 (=LÃ ULA Tf: R.CSE. I PA - MODELOS DE E XE C.L.j(;40 E GESTÃO CO NTR AT tJA s 

3. 1 O regime ide execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçOes de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do obeto constam no Termo de Refen.ancia, anexo a este Contrato, 

4 CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTFATA(;71.0 

4.1 1. permitia a subosmtratação pandar do objeto, ate o l imite ae 2596 do 

condiçOes: 

4. 1.1 vedada a subcontratação completa ou da parcela princtpal da obrigação. 

4. 1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabil idade integral do contratado pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supemisara e coordenação das atMciades do subcontratado, bem como responder 

perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçbes contratuais correspondentes ao ob;eito _.ila_.;aabcontratação, 

dior totaí do contrato nas SegU!nces 
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4.2 A subcontratação depende de autorização prev,a e por escrito do contratante a quem incumbe a'fa»!ar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de if!caçào técnica necessa r ros para a execução do objeto, 

4 2.1 o cont ratado apresentará a AdminIstraçao, documentação que com, _- !ove a capa cicia- de técnica rio subco ratado 
que seta aaiád a cluntada aos autos do processo correspondente. 

4.3 É vedada a subcontrataçãc., de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínctiLe de 
natureza técnica. comercial económica financeira, trabalhista ca ir com d:rigentedo órgão ou entidade contratante ou com 
agente publ'ico que desempenhe função na contrafação ou atue na f,scaização Ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônIuge, zomparinei- ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terce,ro grau. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5. 1 r) ,aler total da co,ntrataçac é de R$ 4.028,60(quatro mil, vinte e oito reais e sessenta tmntavos) mensal. 

5.2 No !alor asnos estão !r.clu!'das todas as despesas ordinarás diretas e indiretas jecor- rentes da execução do oi-Jjefo, 
inclusive triPut..es e/ou Impostos, encargos sociais, traDalnistas, dencianos, fisca!s e romerc,afs ,ncidentes, ta.),a de 
admirnstração frete, seguro e outros necessa nos ao cumprimento ntegrai do objeto da tent,ataçac). 

5.3 Ci va!or acirra é meramente estimatt,,o de orma oue os pagamentos dredos ao cor- tratado .ieoeriderao dos 
quar s efetivamente fornecidos. 

6 ÁLJSULA SEXTA- PAGAMENTO 

6.1 o Pr32C Pa , a pagamento ao cc.mtratado e demais conci:çôes a ele referentes encontram-se definidos no Teor. de 
Reterencá„ anec 3 eSte Contrato. 

7 CSÁUSLJL.A SÉTIMA _REiUSJE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e teaustáve!s no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

7.2 Após o ,nterregno de um ano, e independentemente de pedIslo do contratado, os preços iniciais serão realust ados„ 
mediante a apl icacão„ pelo contratante, do, iridice usado pela autorids- de competente, exclus,ivamente para as corigatoev 
iniciadas e conclu!'das após a ocorr"-Jricá da anualidade. 

7.3 Nosreaustesvijbsequentesao primeiro, o !nterregno min imo de um ano será contado a partir dos efeitovfr.rsancerros
do último reaiuste. 

7.4 No caso de atraso ou não drvulgaçlo -ttos) indice (s) de reaustamento, o contratante pagará ao contratado a 
flrloortáíicia r,ela utrf-,a anacão conhecida, liquidando 3 dt-erença cor respondente tão fo. go selam) 

O(s) 

7.5 Nas atenções fi' c(A no 'ce):j Lt. i : , 2.a (s) para reajuste ;erâÍàoi,. obpgatona mente, o (s; 

7.6 Caso cs) ,ndice,$) esta beeod os. ) para reauvtamento sentam) a ser ex-hnto(s ou de qualquer forma não po. ..,a(m; 
mais ser 4.,inlf-tadoN, sera.ao, ac,'otaclos) em substituição o.s.) que st,eri:em) a ser determinado peia iegislação então em 
vigor. 

7.7 Na a u 'ritína cie previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para realustamento 
do preço d3 valor remanescente por meio de termo aditivo. 

7.8 
8 
81 

Ci reaiuste vera rea lladc por apostt!a mento 

CL41.,151JLA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante 

8 2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos: 

8.3 Receber o objeto no prazo e cond coes esta baleada s no Termo de F.eferència: 

8.4 Notificar o Contratado por escrito., sobre \n'clos,, defeitos ou incorreções ver,f icadas no o b,ieto fornecida, para que 

seja por em substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte ás ,t.,:as expensa£,' 

8 5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe- io Contratado: 

8 6 Comunicar a empresa para emissão da Nota Rscal no que pettine à parcea inc.ontro- •,'erva da execução do objeto. 

para efeito de lir:Mação e pagamento, quando houver controvensaa sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,, qualidade 
e q itanfirdade, conforme o art. . 143 da Lei ng- 14.133 de 2021:

// 
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8_7 Efetwat o pagamento ao 1°r:tratada do vaiar coi respordente 20 rerne:-.,r-nc--fari citi- Feto r pralo tr.yr 

coráções.e5tabe(eicitics ro presente Ç7.o num 

8.8 APIlear ao contratado a 5 w reles Or istras na lei e neriae Corar a CO: 

8.9 Gentif-11a r or00 de Wre--ertacãeodcial do Aievccaciag-Seralda Uniãopara ado- ção das medidas • 1,,

do descurnprirnento a.e obngaçbes DeN..7 Cora ratado. 

R.10 ExplIc;tornente emitir decisão sobre tocias as w,11citaçi,les e reciamaçães retarx,radas ã e•egcução do presente 

Contrato. re- wlvaricrs os .reo i,erfnwritos rhanif t-arrieraè impertinentes, me- Torrente protetatór io•S ou .de nenhum Interez 

poria ooae weeurào do ajuste. 

8. 10. 1 A Administ-ração terã o prazo de .30 diais útes a contar da data do. protocolo do recue• "r7 e pP,;! 1eedr dmi'i'ia 

a prorrogado Motivado, por igual periodo_ 

8. 11 Responder erentuals pedidos -r4 reestateletirnento do eoçailbrio eiounômice-Ilrkyr.:.eirc teto-. pelo cora ratado r.o 

riram rráximo de 20 dias istes. 

8, 12 Notifica', os Ornitertes das. garantias Quanto ao inkÁo de processo adroini ratrol para apuração de descumpr 'mento 

de rlaus,J14.- contratuais. 

8. 13 ,ÈN rrsiniwroçãe não r ç.oridera por quaisquer conapromn-aosassurnions pelai:0n. tratado corri terceiroE àgrada que 
vinc-...rladr.:s á ent-ucão de conuato. bem :orno por quolquef uarior 

causado a terceiros em decorrênc2 de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos cv subor-dnados, 

9 c•LAusuL,4 DO CONTRATAM] 

9.1 Cl Contratado deve compor todas as obr igaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os nacos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto obserLando, au-,,da as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2 ResponsacLizar-se pe!os 
(Lei na &072, de 3.939C1.

9.3 corriat-Loar ao contratante no pra:o maxlme, de 24 ( .,,,Tite e quatro) horas que- ntece- de a data da entrega Cs 

motivos que , fl poss t-_,Irtem o cumprimento dr:: prazo preLHsto com a devida comprovação 

9.4 Atender ás determnaçOes regulares &mi:idas pelo fiscal ou gesto, do contrato ou ali- tondade superior (art. 157 

da Lei ri.g 14.135, de 20211e prestar todo e,i.!a!eumento ou informação por eles solicitados: 

9.5 Reparar, corrigu- remover, reconstruir ou s•Jbstiluir, ás suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado pec.‘, 

fiscal lo contrato, os bens nos quais se verificarem viços, defeitos ou !ncorrecoes resultantes da execução ou dos ateceis 

empregados; 

9,6 Respom,abilizar-se pelos v!bos e danos decorrentes da execução do obleto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Admini tração ou terceiros, náo reduzIndo essa responsa- bilidade a fiscalização oco acompanha mento da execução 

contratual Pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso ecgida o La!or 

correspondente aos danos sofridos: 

9.7 Quando não for pcs,,Jvel a verfficação da regularidade no Sistema de Cadastro de f=ornecedores—SiCAF o contratado 

devera encegar ao setor responsável pela fiscall7a0o do contrato; lunto com a. Nota Eiscal para fins de pagamento, os 

.segwntes documentos: 1) prova de regula- rdade relativa á Seguridade Sacam certldác conv...nta r&atr,Ja aos tributos 

Lederas e à Divida Ativa da Limão: certidões que comprovem a reguLãridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

dcmicil!c ou sede do contratado; 4) Certidão de Regula ndade do F-GIS — CRPI e 5) Certidão Negat- , a de Débitos Trabalhistas 

liTNLL* 

9.8 Responsabililar- , peio cumpr,mento de todas as obngações trabaibistas, pre,Rdencrárias, fiscais, comerciars e as 

demais previstas em levslação especifica cuja inadimplêncLa não transfere a responsabildade ao contratante e não podem 
onerar o meto do r-rantl ato e fJJ.er entrc,- gc cio produto conforme termo de referêncla 

9.9 Comunicar ao FISCdi do contrato, no prazo de 24 i:vinte e quatro) horas. qualquer ()cor rèncto ano, mal ou ocidente -

que se verifdue no local da execução do objeto contratual. 

9. 10 Parali,,,,ar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que perna em risco a seg,urarica de pessoas ou bens de terceiros. 

los e ,-Jar,os decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consurndor 

o 

• 
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9.11 Manter durante toda a - • ortrato. er comratri ic1ade com as cbrigaçdes assurntua toda,-, as condiç-, 

exigdas para habMação na iicitacão, 

9.12 Cumprir. durante todo o período de execudo do contrato a reserva de cargos prevista em iei para pessoa 

deficiência para reabtIrrado da Prev dênca toca ou para aprendiz, bem corno as reservas ae cargos r)revista; ra iegtslaça.o 
'art, 115, aa Lel n.0 14.131 de 70211: 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciausuã acima, rio praoo fixado pelo fscai do contrato, com a 

ndicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrato úNco, da Lei n.9 14.133. de 2021).

9.14 Guardar slara sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com °ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatvos de sua proposta inclusive 
quanto aos custos vanavets decorrentes de fatores futuros e incertos devendo complementa-los caso o previsto irvcialmente 

em sua proposta não sela sat,sfatório para o atendimento do objeto da contrafação exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II , d, da Lei n9 14.153 de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de arntwro federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante, 

9.17 Alocar os empregados necesáros, com habi litação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimente das 

cláusulas deste contrato. fornecendo es materia,s„ equipamentos, fe,ramen- tas e utensillos demandados, cuia -.4uantidade,, 
qualidade e tecnologia deverão atender a recomere da çOes de boa técnica e a legislação de regència -

9. 18 , 0e.n.tar e tirC'nar seus empregados :-,:tbre, os deveres a'reil,',5(35 na Lei ng .13.0011 de 2,1 de agovc de 2022, 

medidas eficazes para proteção de dados, pessoais a atJe tenha acesso por torça da execução deste contrato; 

9,19 Conduzir ostra baJ hos com estrita obserâ nela às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Podsres Piklicos, mantendo sempre l impo o tocai de execução do objeto e rias melhores condições de segurança, higiene e 
disciph na, 

9.20 Sucrreter pre,ia mentra po, escuto, ao contratante, para anawse e aprovação, quais- quer mudanças nos métodos 
executivos que fujam as especif!cações do memorai descritivo or Ir15- trUMeOtO COngârlere. 

9.21 Não permttir a uti lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis a nos_, exceto rio com, ição de aprendiz para os 
maJores de quatorze ar.os nem permitir a utilizacão do trabalho do menor de deLorto anos em trabarno noturno perigoso 0 ,j 

rica l adre, 

10 cLÁusuL4 DÉCIMA- NP RIV;OF'S E SANCÓES A.DMNi'S f FAINAS 

10.1 Comete infração a,aministrativa nos termos da Lei n9 14.133, de 1021. o contratado que: 

der causa á inexecução paraaJ do contrato; 

b) der causa á inexecucao parclal do contrato que cause grave dano à Adminstracào ou ao funcionamento dos serv v )5,. 

púbhcos os. ao interesse coletivo: 
c) der causa á 1j-execução total do contrato: 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega uo objeto 

da contratado sem motivo Justd;cado: 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração 
falsa durante a execliçao do contrato: 

praticar ato trauduiento na execução do contrato 

g) comportar-se de modo fly!-ôneo ou c omerer fraude de qualque, natureza. 

h) pratcar ato lcoso previste no art_ l 0 cia Let n9 12.84eç de 19 de agosto de. 2013. 

10,2 serão r_Á cor,tratario ue .-,correr n_asIntraçOes coma descntas as segutn- tes sanções. 

,. Advertência <-1,,Inde a contratado der causa à nevecuçac par ciai do conr. rd to, sempre que não 
inposação de penalidade mais grave (arr. 136, 322 . da Le n 14.13  de :L ,321).. ri. rnpedimento de licitar e contratar. quando 
praticadas as condutas descritas nas adoces 'b", 'c" e "d` co sutra_em acma deste Contrato; sernpre que n3o se justificar a 

impos4 o de penalidade mais grave (art_ 155, ç, 49 . da Lei cc 121.133, de 2021): 
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Declara0o de inidoneldade para licitar e contratar, o sandc piavcad as as condutas descritas nas alíneas 

"f". "g' e "h do subàem acima deste Contrato bem como nas a Socas '5' "c" e "cl - que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (ao. 156 §5e, da SE r 0 lá 133 de 30? 1. 

iv. Multa: 
1. moratória de 5% por dia de atraso inlustificado sobre o ‘JEr.- da parcela dlmplda, até o imite de 90 dias,' 

2. compensatória de 40% sobre° valor total do contrato, no caso de Jnexecuçao total ,-!c) objeto. 

10.3 ,A ap:k ação das sanções previstas neste Contrato não excíut, em '-iipdtese alguma. a obrigação de reparação irttegra 

do dano causado ao Contratante ia rt. 156. §32, da I e ng 
14433, de 202r 

10.4 Todas as sanções previstas nesteContrato poderão ser apicadascumulatramente com a multa (art. 156, §79, da Lei 

ri2 14.133, de 3021). 

10.4.1 Antes da apk.ação da multa será facultada a defesa do eteressado no prazo de 15 (quinze dias utes, contado da 

data de sua rit.smaçao ínset, 157, da Lei  r4 14.135, de 2021)

10.4 2 •se a multa apl,cada e as lrderlzacdesLatrr,iestorern superiores a o valor do paga- mento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse ,,alor, a diferença será descontada da garantia pretacia ou sere cobrada 

judicialmente (art. 155, 38°, da Lei n2 14.133, de 20.2V. 

10.4.3 Prev almente ao encaminhamento à cobrança uschcial, a multa poderá ser recolhida administrat!va pe e no prazo 

mE(Imo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

/0. 5 .4 apicas3o das sar.kpbes rea,r_Tar-se-á em processo a drorr-str3ove g...e assegure o re,or.trad,itÓ.o.o e a -:r.m0 defesa as' 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e oaragrafos do art. 155 da Lei n5 14.133. de 2021, para as 

penalidades de !mpedeiento de iic:tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 0,j contratar. 

10.6 Na apl;cacãe das sançoes serão considerados (art. 156. §14, da Lei o9 14.133,, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
crcunscâr;cias agravantes au atenuantes; 

os danos que dela ore,  erem para o Contratante' 

e) a impAntacac ou o aperfeiçoamento de programa de ritegndade, conforme rorrr'as e orientações dos 

orgacs de- controle. 

10,7 Os atos prev,stos como int rações admerstratr;as na lei ri0 14.133, cie 2021, ou em outras leis de licitaçõese contratos 

da ;_',dmr.,stração Subira que tambem sEam tsprricados como atos les,vos na Lei n9 12.845, de 2013, serão a purados e mgados 

comuntamente nos mesmos autos, oPsen.ados o nto procedimental e autondade competente defe!dos na referida Lel íart. 

10.8 personalidade luríci,ca do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que cada com abuso do direito para 

facrbtar, encobrir ou ti,ssimuar a pratica ,lós atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar contusão patrimonial, e 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socos com 

podares le administração à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos o/, cases,. o contraditório, a a mpla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia i,art. 160. da Lei rffl 14.133, de 202 1). 

10.9 o Contratante deverá no prazo maxlmo 15 )quirisejdias úteis, contado da data de aplicação da sanção, t-,frs,rriaar 

manter atualizados os dados relaPyos às sanções por ela aplicadas para fes de pubScdade no Cadastro Naconal de Empresas 

lnidõneas e Suspensas ír.:Es) e no Ca- lastro Nacional de Empresas tundas instituídos no âmblto Pode E ,,ecutiro 

Federal . (Ao. 161 da Let ,12 14.133 de 2021), 

10.10 As sanções de impedimento de boita,  e contratar e declaração de ronetdade, para licitar ou contratar sio passi',,Es 

reabMa.cão na forma do  art. 163 da Lei n`-': 14 133/21. 

10 .11 débitos do contratado para com a i'virn,r,:tra c, contratante, resultantes de muita admtnistrato..,a eiou 

indenIzaçõea, não escritos em d ,vlda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os ciéd!tos •Jev,,:ins peio 

referido orgao decorrente, deste mesmo contrato ou de outros contratos admimstrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°25, de 13 de abril de 2022. 

11 Ci 4USUSA DÉCIMA PR.IrvlFlF<A— DA EXTINCAO CONTRATIAL fart. 92, X.V.) 



tira Municipal de Curral Nov 
CIVRI n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Ernail: 1,..-2k-igletet:_i-wf 01' 

Curral Novo do Piauí - PI 

do Piauí 

1 1 .1 O contrato se extingue quando vencido o prazo rieJe estipulado ifideper.dentemente ,de terem sido :umçndas 

não as obnsacões de ambas as partes contraentes, 

11.2 O contrato pode ser extinto -antes de cumpridas a obrigações nele est,puladas ou antes do praw nele fixado por 

algum dos motivos preAstes no artigo 12:7 da Lei rc219 13/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipotese, apl,cam-se -lambem os artigos 153 e 159 da mesma Le, . 

11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato, 

11.2.2.1 Se a operação imphcar mudança da pessoa juridica contratada deverá ser formalizado termo aditivo par-a alteração 

subjetK,a 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possicei. será Precedido: 

11.3,1 Balanço dos eventos contratuaisla cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.3.2 Relação dos pagamentos ¡á efetuados e ainda de. ios: 

11.3.3 indenizações e moitas. 

11.4 A extincao do contrato rido configura óbice paia o reconhecimento do desequiJibrio econOrdico4i nanceit o, ninotese 

em que vera conce.d ;da ir:dei-ir:ação por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei ri.2 134.193.: de 2021) 

12 CLÁUSULA LÉCIMA SEGUNDA— DOTAÇÃO ORCAMENTAN/-', (art. 9-2. Vid 

12.1 As despesas decorrentes da presente contfataçáo cor,erão a conta de recursos específ,cos consignados no 

Orçamento Geral Municipal deste exercico. na dotação abaixo d,scrçminada. 

FONTE DE RECURSOS: 500; 553: 571. 

DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a 

Convénios e outros Repasses vinculados à Educação. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000: 12 6535 226C1 0000., 12 

6132 2248 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIG; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO INFANTIL; AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 

FLP.MENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICO 

12.2 A dotação relativa aos exercfcies financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentána 

respectr.ra e áberacrao dos creciltos correspondentes.. mediante a pos3'iiamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA— DOS. CASOS Drvii5,50.., fart. 92. IW 

13.1 c), casos omissos 'será° decididos pelo contratante, segundo es cNposiçóes contidas nu Lei  '14.133, de 2021, e 

demais normas federais a picáveis e subsidiariamente, segundo as (Ars- posições contidas na Lei n2 8.078, de 1990— Código de 
Defesa do consumidor —e normas e princi pios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉClMA QUARTA —ALTERAOES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger -se-do pela disciplina dos arte.  124 e selumtes da Lei rig2 "IA.133, de 1331. 

14.2 O contratado é obrigado a acetar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-..oes que se fizerem 

necessários, ate o limite de 2 .5% ivnte e cinco por cento) do valor ciai atualizado do contrato, podendo ser rea.iu=stado de 

comum acordo percentual superior, 

14.3 As alterações contratuais deverá° ser prome,ridas mediante ce. lebraçãe de termo aditi.fo„ _submetido d previa 

aprovaçáo da consultaria iffridiça do contratante, sã Luc nos casos de Justificada necessidade de antec.,paca o de seus efeitos. 

?-']Pcr:ese cnn que a 2d;fi,io de',/era ocorrer rio prazo maximo de 11r:3mi:rés iat. 332 da Lei n2 14.953, de 2021J, 

14.4 Rég,stros que não caracterizam alteia,-ao , contrato podem ser redr!zaLio; por sim- pies apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 139 da Lei n2 14 133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCiMA ulN TA - PUBLiCAC4C) 
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15.1 incumtnrá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta NacionaJ de Contrafações PC1blicas (Pfv11P), 

forma prevIsta no art. 94 da Lei 14.115, de 2022 exceto caso sela d penadver por força de ler, bem como no respectft o sive 

ofic:al na Internet, em atençáo ao art. 8c, §22 . da Lei n. 12.527. de 2011, c,k. art 72. 532, inc.so V, do Decreto a. 7.723, de :012. 

16 CLÁUSULA [1.)ÉCiMA SEXTA— PORO  92, 5'1'2 ) 

16 1 Fr...a elerto o Foro da Just a Comum de Sumdes — PI, para Cl' rimir os litcos que decorrerem da execuçao de!,-te Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela con,:llt- ação. conforme "art. 92, §1.2. da Ler a0 .1133/2 1, 

CUR"-- NOVO D."1. 

Prete,r0 rv1,Jr-,;c,pal 
CONTRAT,AN rp 

NNRTON CLE Y ARAWC) 
S;LVA 1552584445' 

NAIRTON CLEY ARAUJO SILVA 
J"J hAiADA 

TESTEMUNHAS: 

 A.11.u.s.a. ryerà 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SIAI — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: ciabinetecnpi@vahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

Pregão eletrônico n. 021/2025. Rota 25 tarde - Contratante: O Município de Curral Novo. 
Contratado: NAIRTON CLEY ARAUJO SILVA. (CNPJ N° 45.071.654/0001-44). Objeto: Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Transporte Escolar. Orçamento Geral. Valor R$ 4.028,60(quatro mil, vinte e oito 

reais e sessenta centavos) mensal. Assinatura: 22/04/2025. 

Curral Novo (PI), 22 de abril de 2025. 

o N. Junior 
A 

(PF: 089.845.88345 
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